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TEXTO / JUSTIFICACAQ
EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir, do inciso | do artigo 40 da Medida Proviséria em epigrafe a seguinte expresséo:
“ em efetivo exercicio “

JUSTIFICACAO

A expreéséo que esta emenda visa suprimir esta excluindo nao s6 os atuais como os
futuros profissionais aposentados da educagdo basica, da valorizacdo dessa categoria, um
dos objetivos do FUNDEB, conforme esta inscrito no préprio titulo do Fundo. Portanto, a
aprovagéo desta emenda eliminara essa injusta exclusdo que so6 ira refletir negativamente
na melhoria da qualidade da educacao basica, outro objetivo do FUNDEB.

De fato, a qualidade do ensino jamais serd maior do que a qualidade dos seus docentes
e demais profissionais do magistério. Porém, para atrair os mais capacitados e mais
qualificados € indispensavel que o salario, significando ndo s6 a remuneragdo como
também, necessariamente, a sua extensdo, que sdo os proventos de aposentadoria, seja
digno e razoavelmente equiparado aos saldrios das carreiras atrativas do Poder Publico,
com igual nivel de quélificagéo e de importancia social. Ora, é fato que o valor do salario do
Magistério da educacgédo basica, ndo s6 nas regides mais pobres, com menor custo de vida,
como nas mais ricas, com custo de vida mais elevado (por exemplo, Sdo Paulo) ocupa o
ultimo lugar na escala remuneratéria das carreiras puUblicas, para qualificacéo de nivel médio
e nivel superior. A valorizagdo prometida pelo FUNDEB, pela sugestdo que o Ministro da
Educacgéo esta declarando (de R$ 800,00 para o piso salarial profissional nacional) sera
bem modesta para as regies mais pobres e infima ou até inexistente pafa as mais ricas.

Entdo, o Magistério da educacdo basica, pelo que parece, continuara i do poucg.a

nada atrativo para os mais qualificados. Ganhando muito mal quando em d@vi\ded}af
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portanto, sem condicdo de poupar para a velhice, como ficara a aposentadoria desses
profissionais, se ela for excluida (como pretende a MP em epigrafe) de qualquer valorizagéo,
por menor que seja, proporcionada pelo FUNDEB?

Em conseqliéncia, a carreira tornar-se-a ainda mais afugentativa do que ja é atuaimente,
impedindo o resgate da qualidade do ensino, objetivo relevante do FUNDEB.

Quanto a constitucionalidade: excluir os inativos de qualquer valorizagdo da carreira,
como faz a MP 339/06, é afrontar a Constituicdo, que assegura a paridade salarial entre
ativos e inativos para os ingressantes no servigco publico até 2003, portanto, para os que
tiverem direito & aposentadoria até o ano 2038. Se, ja atualmente, sem a exclusido imposta
pela MP em questao, a Uniao e varios Estad_os erMunicipios nao respeitam a paridade
salarial para os aposentados da educacao, através de varios artificios (gratificacées e bénus
s6 para os da ativa) facil € prever como se aprofundara o achatamento r;rogressivo dos
proventos dos atuais e dos futuros aposentados da educagéo basica, se esta emenda nao
for aprdvada. Neste 6aso, também se acentuara fortemente a anti-isonomia entre os
aposentados do Magistério publico e os inativos do Poder Legislativo e do Poder Judicidrio,
pois estes ultimos, além dé grande superioridade do salario-base ainda contam com a
incorporagéo de todas as gratificagdes dadas aos da ativa, ganhando, ao contrario do
Magistério, toda e qualguer-vantagem-concedida as respectivas carreiras.

Elidir a injusti¢a, a inconstitucionalidade e o prejuizo a qualidade do ensino publico é o
objetivo desta emenda.

Outrossim, cumpre-nos acrescentar de que a referida emenda nos foi requerida pela
Associacéo dos Professores Aposentados do Magistério Publico Do Estado de Séao Paulo -
APAMPESP. |
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